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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TE000RO SAMPAIO 

/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 

PORTARIA No  01, DE 09 DE JULHO DE 2020 

Designa o Auxiliar Administrativo lotado 
Servico de Convivéncia e Fortalecirnento de 
Vinculos -SCFV do Centro de Referéncia de 
Assistncia Social -CRAS para a funcao de 
Orientador Socioeducativo e dá outras 
providências. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 

MtINICIPIO DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atr!hLliçoes que Ihe são conferidas pelo art. 60, § 1 °, incisos I, II e IV, da Lei Orgânica 

do MunicIpio c/c art. 12, inciso XII, da Lei Complementar Municipal n° 007, de 15 de 

agosto de 2011, e a vista do art. 21 da Lei Municipal n° 535, de 04 de abril de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 10  Designar o Auxiliar Administrativo lotado no Serviço de Convivéncia e 

Fortalecimento de Vinculos -SCFV do Centro de Referência de Assistência Social do 

Municipto de Teodoro Sampaio BA, FABIO HENRIQUE DE JESUS MOTA 

(niatriculn 63.334), para exercer a funçâo de orientador socioeducativo. 

Art. 2° Caberá ao orientador socioeducativo referido no art. 1° desempenhar as 

alividades previstas no inciso II do art. 40  da RESOLUçAO N° 9, DE 15 DE ABRIL 

DE 2014 DO CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL c/c PLANO 

MUNICIPAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO -PMASE- REsoLuçAo 

N° 3. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 c/c ART. 119 da LEI 8.069/1990 (ECA), a 

saber: 

Art. 4' do resolucão no 09 (Ic 15 de dezembro de 2014 (10 Consel/io Nacional de 

1ssistê11cia Social: 

I! - Orientador Social a:, Educador Social, con: as seguinlesfuncöes: 

a,) desenvo/ver at/vidades soc/oeducaiivas e de convivéncia e socializaçâo visando a 
a/en cay, cle/esa a garalnia c/c c/ire/os e prose çcio (los inc/ividuos efvnIlias  cm situaçaes de 

iulne,-abi/idade a, all, risco social a pessoal, que contribuam corn o ,Thrtalecimento do 

/u/icciO /7r0!eli 0 do/anti/ic'; 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADAN1A 

b) desenvolver atividades ins/ruinentois e registro para assegurar direitos, freconssruçâo 

cia autonornia, out nest/mo, convivio e par1icipaço social dos usuOrios, a partir de 

di/rentes Jbrinas e metodo/ogias, contemplando as di,nens6es individuals e co/divas, 

levanclo em consideraçc'io o ciclo do v/do e dc/Yes intergerocionais; 

C') (issegurar a pal-ticipaç/Yo social dos usuOrios em todas as clap as do trabaiho social; 

ci) apoiar e desenvolver atividades do abordagom social e busca at/va; 

e) aOia/- no recepçcYo dos usuár/os possibilitondo ambiéncici acolhedora; 

.1) c/polar na identUlcacao e registro do necessidades e domandas dos usuários, 

cissegw-ando a privacidade c/as irfbrma c/Yes; 

g) 0/70/ar e participar no planejcnento dos ac/Yes; 

ii) orgamzar, foci/liar ojicinos e desenvolvor atividades individuals e co/divas de vivência 

nas unidacles 0, Ou, no cornunidode; 

i) aconipanhw, oriontar e inonitorar os usuários na execuçi7o dos atividades; 

I) apoiar no orguni:a coo tic,  even/os artisticos, hidicos e cu/turais nos unidades e, on, na 

C-0111 unic/ci c/c; 

/c apoiar no processo do mohilizaçao e cwnponhas intersetoriais nos territórios do 

i'ivenCia para a proven çdo e o enfrentarnento do situaç/Yes do risco social e, ou, pessoal, 

viola ç/Yo do direitos e cl/vu/ga çc7o dos ac/Yes dos Un/c/odes socioassistenciais; 

I) apoiar no e/aboraçao e disfrihuiçiio do rnoteriais de divulgaçco dos ac/Yes; 

in) cipolar os demo/s menibrus do equipe de reftrencio em todas etapas do procosso do 

Ira bci/ho; 

n,i cipolar no e/aboroçilo do regisiros das atividades desenvolvidas, subsicliando a equipe 

corn insumos para a re/a ção corn os órgcos de deftso  de direitos e para o preenchimenlo 

do Plano do Acompcznhanionto Individual e, on, frunilior; 

a,) cipoiar no oriefltaçaO, inforrno(ão. encaminharnenios e acesso a serviços, programas, 

pro/c/os, heneficios, ti-ansfLréncia do rondo, ao mundo do irobolho por rneio de or//cu/a cão 

corn poll! icas aftas ao irahalho e ao emprego, den/re outras politicos páblicos, 

contribuinc/o porn o usufruto do direitos sociois; 

p) apoiar no acornpanhcimento dos encaminhomentos reolizodos; 

cj) cipoloi- no cirt/culaçcio co/u a redo de serviços socioossistonciais e politicos piiblicos,' 

r) participar cicis roan//Yes c/c equipe para o p/anejarnento dos atividades, ava/iaçcio de 

processos, /luxos do ti-aba/ho e resullado; 

sj c/osenvolver al/vidacles que conirib na/n corn a prevencão de romp/rn entos do vInculos 

jam iliares e comunitcYrios, possihilitando a superacc'io de situoc/Yes de frog/I/dade social 

v/i 'enciadcis; 

I) 0/30/ar no 1den1J1ccç170 e acompanhainento c/as fran/I/as em descuinprimenio de 

condiciono//dac/es; 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 

u) in,thrrnw-, sensibi/izar e encaminhar fthn i/las e indivIduos sobre as possibilidades c/c 

acesso e pcerlicipa cáo em cursos de forina cáo a qua/i/lea cáo projissional, programas a 

pro/a/os de inclusáo produsii'a e servios de interinediaçáo de mao de obra; 

V) acompanhar o ingresso, frequencia a o desempenho dos usuários nos cursos por ineio de 

regisiros periódicos; 

x) apoiar no desenvolvimento dos napas de oportunidades a demandas. 

[ ainda: 

Art. 1/9 i/a Lei de /3 deja/ho (Ic 1990 (ECA): 

incumbe ao or/en/ado,-, corn o apolo e a supervisão da autoridade conpetente, a 

realiza cáo dos seguintes encargos, entre outros: 

I - prornover socialmente o ado/escente e sua JniiIia, fornecendo-Ihes orientação e 

inserindo-os, se necessário, em prograina ojicial on coin unitário de auxIlio a assist éncia 

social: 

ii - supervisional-  a /iecjuëncia e o aproveitarnento escolar do adolescente, promovendo, 

inclusive, sua incur/cu/a; 

III - diligenciar no sentido do proflssionalizacao  do adolescente e de sua inser cáo no 

inerccido de ti-aba/ho: 

/V - apresentar relat6rio do caso. 

Art. 3(1  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaco. 

Gabinete da Secretária Municipal, em 09 de juiho de 2020. 

LINEIZE AD1O SANTOS SANTIAGO 

Secretäria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania 
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